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EDITAL DE LICITAÇÃO 

l'iZI•AN1Bli,() 

Torna-se público que o Município 
realizará licitação, na modalidade 
14.133, de 2021, e demais legislação 

de Croati/CE, através 
PREGAO, na forma ELETRôNICA, 

aplicável e, ainda, de acordo 

do Órgão Gerenciador desta licitação, 
nos termos da Lei Federal n° 

com as condições estabelecidas neste 
Edital. 
MODA LIDA DE LICITATÓRIA : 

PREGÃO 

FORMA: 

ELETRÔNICO 

NÚMERO DO PROCESSO: 

2024.04.26.01/PE/PMC  
()ROD  GERENCIADOR: 

Secretaria Municipal de Educação 

VALOR ESTIMADO: 

R$ 367.410,05 (trezentos e sessenta e sete mil, quatrocentos e dez reais e cinco centavos). 

DATAS E HORÁRIOS DA LICITAÇÃO: 

Inicio de Recebimento das Propostas: 
10/05/2024 ÀS 08HOOM 

Fim de Recebimento das Propostas: 

Abertura da Licitação: 
23/05/2024 AS 08H3OM 

REFERENCIA DE TEMPO: 

Horário Oficial de Brasilia/DF 

,  
LINK  DE REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: 

https://bnc.org.br/ 

ESPÉCIE: 

X COMUM SRP COMUM DE ENGENHARIA 
MODO DE DISPUTA: 

, X ABERTO ABERTO E FECHADO , FECHADO E ABERTO 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

X MENOR PREÇO MAIOR DESCONTO 
TIPO DE LANCE: 

X UNITÁRIO TOTAL GLOBAL 
PREFERENCIA PARA ME/EPP/EQUIPARADAS: 

X SIM NÃO 

( NI)1(,  Ors  
1. DO OBJETO 

1.1.0 objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIDÁTICOS 
DESTINADOS A EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, JUNTO A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CROATA/CE, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2.A licitação  sera  dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1.Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema Eletrônico de Licitações do(a) Bolsa nacional de Compras —BNC, através do endereço eletrônico 
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Brasileira— ICP — Brasil. 

2.2.0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

2.3.E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema 
relacionado anteriormente e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 

2.4.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

2.5.Quanto ao beneficio das microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas: 
2.5.1.Esta licitação está condicionada apenas à AMPLA PARTICIPAÇÃO, em razão do objeto 

licitado não ser divisível e sua estimativa não estar no limite estabelecido pelo  art.  48 da Lei Complementar 
n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14. 

2.5.2.Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e 
equiparadas, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar  if  123, de 2006. 

2.6.Serd permitida a participação de consórcios, com a observância das seguintes normas: 
2.6.1.Comprovação do compromisso, público ou particular, de constituição do Consórcio, 

subscrito pelos consorciados, incluindo os seguintes itens: 
a) Designação do Consórcio e sua composição; 
b) Finalidade do Consórcio; 
c) Prazo de duração do Consórcio, que deve coincidir, no  minim:),  com o prazo contratual, 
acrescido de 03 (três) meses, bem como o endereço do Consórcio e o foro competente para 
dirimir eventuais demandas entre as partes; 
d) Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciado e das prestações 
especificas (participação em porcentual do valor total), em relação ao objeto da licitação; 
e) Compromisso expresso de que cada consorciado respondera por todos os atos do consórcio, 
sendo obrigatória a assinatura do contrato  coin  o município por todos os consorciados; 
f) Designação do representante legal do consórcio; 
g) Compromisso dos consorciados de que não terão a sua constituição ou composição alteradas 
ou modificadas, sem a prévia e expressa anuência do município, até o cumprimento do objeto da 
licitação, mediante termo de recebimento, observado o prazo de duração do consórcio, definido 
na alínea "c", supra; 
h) Que cada consorciado apresente a documentação relacionada nas exigências de habilitação 
deste edital, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, na comprovação das parcelas de 
relevância, o somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de qualificação 
econômico-financeira, na comprovação do capital social, o somatório dos valores de cada 
consorciado, na proporção de sua participação. 

2.6.2.Indicaçâo da empresa líder, responsável pelo consórcio, que  sera  sua única representante 
perante o município, com quem, por meio da pessoa do seu representante legal, serão mantidos todos os 
entendimentos relativos à licitação e ao contrato, devendo atender as condições de liderança fixadas no 
edital; 

2.6.2.1.A empresa líder deverá ser nacional e de maior participação no Consórcio. No caso de 
participações iguais, a líder deverá ser a consorciada de maior Capital Social. 

2.6.3.Nenhuma empresa consorciada poderá participar da mesma licitação isoladamente ou em 
outra formação de consórcio. 

2.7.Não poderão disputar esta licitação: 
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2.7.1.aquele que não atenda As condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.7.2.autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou juridica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.7.3.pessoa física ou jurídica responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.7.4.pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.5.aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.6.empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.7.pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com transito em julgado. por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

2.7.8.pessoa física ou juridica que mantenha relação de parentesco com autoridade superior ou 
agente público do órgão ou entidade licitante condutores da licitação; 

2.7.9.0rganizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
2.7.10.ndo poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego. nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do  art.  9' da Lei n." 14.133, de 2021. 

2.8.0 impedimento de participar de licitação em decorrência de sanção, será também aplicado ao 
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.9.A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de 
gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.10.Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
2.11.A vedação de relação de parentesco com autoridade superior ou agente público do órgão, 

estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

3.1.0s licitantes encaminharão, EXCLUSIVAMENTE por meio do sistema eletrônico, a proposta 
eletrônica com o prego ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.1.1.Não haverá nesse momento a obrigatoriedade do envio da proposta física. 
3.2.No cadastramento da proposta eletrônica inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 
3.2.1.está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
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3.2.2.não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 

3.2.3.não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do  art.  10  e no inciso 111 do  art.  50  da Constituição 
Federal; 

3.2.4.cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

3.3.0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.4.0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparadas deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 
3° da Lei Complementar n° 123. de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus  arts.  42 a49, observado o disposto nos §§ 1° ao 30  do  art.  4', da Lei n.° 14.133, de 2021.  

3.4.1.Quando houver item exclusivo para participação de microempresas. empresas de pequeno 
porte e equiparadas, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 
item; 

3.4.2.nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas, empresas de pequeno 
porte e equiparadas, a assinalação do campo "não-  apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou equiparada. 

3.5.A falsidade das declarações exigidas nesse edital, sujeitará o licitante as sanções previstas na Lei  
n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.6.0s licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 
3.7.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 

3.8.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.9.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá as seguintes regras: 

3.9.1.a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 

3.9.2.os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.10.0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.10.1.valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço; e 

3.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.11.0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado. possuirá caráter 
sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.12.Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.13.0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

3.14.Garantia da Proposta: 

.ds(11111; 
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3.14.1.Serd exigido o recolhimento referente a 1% (um por cento) do estimado para a contratação 

a titulo de garantia de proposta, devendo ser encaminhada no ato do cadastramento da proposta eletrônica. 
EXCLUSIVAMENTE em campo próprio do sistema eletrônico. 

3.14.2.A garantia de proposta  sera  devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias Ateis, contado 
da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

3.14.3.Implicard execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato 
ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 

3.14.4.A garantia de proposta poderá ser prestada nas seguintes modalidades: 
a) CAUÇÃO EM DINHEIRO: Deverá ser efetuada em favor da contratante, em conta especifica 
no Banco do Brasil, Agencia 3981-0, Conta 43.810-3, com correção monetária; 
b) TiTULOS DA DIVIDA PUBLICA: Deverá ser emitido sob a forma escritural, mediante 
registro cm sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Economia; 
c) SEGURO-GARANTIA: Deverá ter validade durante a vigência da proposta e por mais 60 
(sessenta) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o 
contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas; 
d) FIANÇA BANCARIA: Deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente 
autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil. 
e) TITULO DE CAPITALIZAÇÃO: Deverá ser custeado por pagamento único, com resgate 
pelo valor total. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA ELETRÔNICA 
4.1.0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 
4.1.1.valor ou desconto (unitário, mensal, total, global  etc.).  Marca/Fabricante, tudo conforme 

disposto no Termo de Referência e no Sistema Eletrônico; 
4.1.2.Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência; 
4.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
4.3.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais c quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

4.4.0s pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 

4.6.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

4.9.0s licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas municipais, quando participarem de licitações públicas; 

4.10.Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o prego já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item supra. 
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4.11.0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado/União e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de  pram  para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do  art.  71. inciso IX, da Constituição: ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS 
E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1.A abertura da presente licitação dar-se-4 automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2.0s licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2.1.Serd desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
5.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 
5.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
5.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 
5.4.0 sistema disponibilizara campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 

licitantes. 
5.5.Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

5.6.0 lance deverá ser ofertado pelo critério disposto no preâmbulo do edital. 
5.7.0s licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
5.8.0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
5.9.0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, é o disposto na 
planilha de prego estimado constante do Termo de Referência. 

5.10.0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.11.0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
5.12.Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
5.12.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

5.12.2.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,  sera  de dois 
minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

5.123.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

5.12.4.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.12.5.Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

--1=tottooMilir 
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5.13.Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e 

fechado",  os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
5.13.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 
dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual  sera  automaticamente encerrada a recepção de 
lances. 

5.13.2.Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da melhor oferta e os das ofertas até 10% (dez por cento) superior para menor preço ou inferior para 
maior desconto, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual  sera  sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

5.13.3.No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.13.4.Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes. na  ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final 
e fechado em até cinco minutos, o qual  sera  sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.13.5.Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenara e divulgará 
os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.14.Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado e 
aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 
preço / maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores 
Aquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 
eventuais prorrogações. 

5.14.1.Ndo havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item supra, poderão 
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 
sucessivos. 

5.14.2.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

5.14.3.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,  sera  de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

5.14.4.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

5.14.5.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio. poderá 
admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.14.6.Após o reinicio previsto no subitem supra_ os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

5.15.Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.16.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 

5.17.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.18.No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão. o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.19.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública  sera  suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.20.Caso o licitante não apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta. 
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5.21.Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas, empresas de pequeno 
porte c equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as 
microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 
o fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123. de 2006, regulamentada pelo 
Decreto n°8.538. de 2015. 

5.21.1.Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e 
equiparadas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) superior do menor preço ou inferior 
do maior desconto serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.21.2.A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistem& contados após a comunicação automática para tanto. 

5.21.3.Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa, empresa 
de pequeno porte e equiparada que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.21.4.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de 
pequeno porte e equiparadas que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.22.S6 poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.22.1.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no  art.  60 da Lei n° 14.133. de 2021, nesta ordem: 

5.22.1.1.disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato continuo à classificação; 

5.22.1.2.avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
previstos nesta Lei; 

5.22.1.3.desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.22.1.4.desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

5.22.2.Persistindo o empate,  sera  assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

5.22.2.1.empresas estabelecidas no território do Estado do órgão; 
5.22.2.2.empresas brasileiras; 
5.22.2.3.empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
5.22.2.4.empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 
5.23.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação. o(a) 
Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.23.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido pela 
Administração. 

5.23.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

5.23.3.0 resultado da negociação  sera  divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
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5.23.4.0(a) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao Ultimo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

5.23.5.E facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.24.Após a negociação do prego, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 
6.1.Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende As condições de participação no certame, conforme previsto no  art.  
14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata, e especialmente quanto A existência de sanção que impeça 
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta mediante Consulta Consolidada 
junto ao Tribunal de Contas da União - TCU no seguinte endereço eletrônico: httns://certidoes-
apf.apps.tcu.env.br. 

6.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei Federal n° 8.429, de 1992. 

6.3.Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o(a) Pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.3.1.A tentativa de burla  sera  verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

6.3.2.0 licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
6.3.3.Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 
6.4.Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
6.5.Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido As ME/EPPs, o(a) Pregoeiro(a) verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade 
com o disposto neste edital. 

6.6.Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o(a) 
Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto A adequação ao objeto e A 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 
observado o disposto na IN Municipal que dispões sobre o critério de julgamento. 

6.7.Será desclassificada a proposta vencedora que: 
6.7.1.contiver vícios insanáveis; 
6.7.2.ndo obedecer As especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
6.7.3.apresentar pregos inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 
6.7.4.não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.7.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 
6.8.No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
6.8.1.A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do(a) Pregoeiro(a), que comprove: 
6.8.1.1.que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
6.8.1.2.inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9.Em contratação de serviços comum de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
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6.9.1.Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
estimado; 

6.9.2.No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 
planilha anexa ao edital; 

6.10.Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

6.11.Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Pregos elaborada pela Administração, o 
licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.11.1.Em se tratando de serviços comum de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações 
e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 
final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 
global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 
eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 
aditamento posterior do contrato. 

6.12.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do prego. 

6.12.1.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

6.12.2.Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.13.Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
7.1.0s documentos, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar 

o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos  arts.  62 a 70 da Lei n° 14.133, 
de 2021, serão os dispostos adiante. 

7.2.Exigências quanto à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
7.2.1.Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
7.2.2.Empresirio individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 
7.2.3.Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCME1, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
https://www.gov.beempresas-e-negocios/pt-beempreendedor;  

7.2.4.Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.2.5.Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil. 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

• 

• 
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localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual  sera  considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREITMli n.° 77, de 18 de março de 2020. 

7.2.6.Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.2.7.Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agencia da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz 

7.2.8.Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o  art.  107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

7.2.9.0s documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

7.3.Exigências quanto à regularidade FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
7.3.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 
7.3.2.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Gera! da Fazenda Nacional. 

7.3.3.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
7.3.4.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei IV 5.452, de 10  de maio de 1943; 

7.3.5.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicilio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

7.3.6.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do fornecedor, relativa 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.3.6.1.Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

7.3.7.Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do fornecedor, relativa 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.3.7.1.Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

7.4.Exigências quanto à qualificação ECONÔMICO-FINANCEIRA 
7.4.1.Certiddo negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade 
simples; 

7.4.2.Certiddo negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 
14.133, de 2021,  art.  69, caput, inciso II); 

7.4.3.Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por  indices  oficiais quando encerrado ha mais de 3 (três) meses da 
data de apresentação da proposta. 
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7.4.3.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações 
Contábeis assim apresentados: 

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da 
sede ou domicilio da Licitante. 

b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela 
Lei n°. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio 
da licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito 
Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em 
jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia. 

c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua 
sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá 
sujeitar-se As normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao 
registro na Junta Comercial. 

d) Empresas constituídas à menos de  urn  ano: deverão apresentar demonstrativo do 
Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do 
domicilio da Licitante, devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo 
sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente. 

7.4.3.2. A expressão "na forma da lei' será compreendida de no mínimo: balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis, registrados na Junta Comercial ou órgão competente acompanhado do termo de 
autenticação do registro digital. 

7.4.3.3.As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei 
n° 14.133, de 2021,  art.  65, §10). 

7.4.3.4.Caso a licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112° da Lei Federal n° 5.764/71, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

7.5.Exigincias quanto à qualificação TÉCNICA 
7.5.1.Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica 

e operacional equivalente ou superior  corn  o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio 
da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

7.5.1.1.Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito 
a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

7.5.1.1.1.0(s) atestado(s) deverá(ão) referir-se a fornecimento no âmbito de sua atividade 
econômica principal ou secunddria, especificadas no contrato social vigente. 

7.5.1.1.2.Deverd haver comprovação de fornecimento indicando no(s) atestado(s), produtos 
relativos ao objeto proposto. 

7.5.1.1.3.0s atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 
da filial do fornecedor. 

7.5.1.1.4.0(s) atestado(s) deverá(ão) conter a identificação da pessoa jurídica emitente, bem 
como, o nome e assinatura do responsável emissor, e ainda o cargo e telefone para contato. 

7.5.1.1.5.0 fornecedor disponibiliz.ard todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato ou nota 
fiscal que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 

7.5.2.Em caso de cooperativas,  sera  exigida a seguinte documentação complementar: 
7.5.2.1.A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos  arts.  4°, inciso XI, 21, inciso 
I e 42, §§2° a 6° da Lei n. 5.764,  dc  1971; 
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7.5.2.2.A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — DRSCI, para cada  
urn  dos cooperados indicados; 

7.5.2.3.A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários 
prestação do serviço; 

7.5.2.4.0 registro previsto na Lei n. 5.764. de 1971,  art.  107; 
7.5.2.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 

que executarão o contrato; e 
7.5.2.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 
instituidos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias 
gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em 
assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a 
cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

7.5.2.7.A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o  art.  112 da Lei 
n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 

7.6.Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.6.1.Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas, empresas de pequeno 
porte ou equiparadas e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá 
um acréscimo de 20% (vinte por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 
individuais. 

7.7.0s documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser digitalizados e apresentados no 
prazo de 2 (duas) horas, EXCLUSIVAMENTE em campo próprio do sistema, devendo evidenciar a cópia 
fidedigna do original. 

7.7.1.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação A integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

7.8.A verificação pelo(a) Pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.9.A verificação da exigência dos documentos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 
7.9.1.0s documentos relativos A habilitação constante do presente edital somente serão exigidos, 

em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado. 

7.10.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para  (Lei 14.133/21,  art.  64): 

7.10.1.complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes A época da abertura do certame; e 

7.10.2.atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

7.11.Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas. que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.12.Na hipótese de o licitante não atender As exigências para habilitação, o(a) Pregoeiro(a) 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
urna proposta que atenda ao presente edital. 

7.13.Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 
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7.14.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de pequeno 
porte e equiparadas somente  sera  exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 
na licitação  (art.  42' da Lei Complementar n° 123/2006). 

8. DOS RECURSOS 
8.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no  art.  165 da Lei n° 14.133, de 2021. 
8.2.0  pram  recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
8.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 
intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusdo; 

8.3.2.o prazo para a manifestação da intenção de recorrer  serif  de 10 (dez) minutos. 
8.3.3.o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
8.4.0s recursos deverão ser encaminhados EXCLUSIVAMENTE em campo próprio do sistema 

eletrônico. 
8.5.0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

8.6.0s recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
8.7.0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes  sera  de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada 
a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
8.10.0s autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sistema 

eletrônico. 

9. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
9.1.A sessão pública poderá ser reaberta: 

9.1.1.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores a realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

9.1.2.Quando houver erro na aceitação do prego / desconto mais bem classificado ou quando a 
licitante declarada vencedora não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do que dispõe o  art.  43, §1°, da Lei Complementar 
n° 123/06. 

9.1.3.Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

9.2.Todas as licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a sessão reaberta. 
9.2.1.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico, de acordo com a etapa do 

procedimento lieitatório. 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
10.1.Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

10.1.1.deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2.Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

10.1.2.1.não enviar a proposta adequada ao filtimo lance ofertado ou após a negociação; 
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10.1.2.2.recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
10.1.2.3.pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
10.1.2.4.deixar de apresentar amostra; 
10.1.2.5.apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

10.1.3.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1.recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4.apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

10.1.5.fraudar a licitação 
10.1.6.comportar-se de modo inidifinco ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 
10.1.6.1.agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
10.1.6.2.induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
10.1.6.3.apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.1.7.praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
10.1.8.praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

10.2.Com  fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 

10.2.1.advertência; 
10.2.2.multa; 
10.2.3.impedimento de licitar e contratar e 
10.2.4.declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

10.3.Na aplicação das sanções serão considerados: 
10.3.1.a natureza e a gravidade da infração cometida. 
10.3.2.as peculiaridades do caso concreto 
10.3.3.as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
10.3.4.os danos que dela provierem para a Administração Pública 
10.3.5.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
10.4.A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, proporcional A. gravidade da infração demonstrada em processo administrativo, recolhida no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

10.5.As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6.Na aplicação da sanção de multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7.A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nesse edital, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8.Podera ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da pratica das infrações dispostas nesse edital que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no  art.  156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 

10.9.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total 
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da obrigação assumida e o sujeitará As penalidades e A imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão ou entidade promotora da licitação. 

10.10.A apuração de responsabilidade relacionadas As sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 

10.11.Caberd recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido A autoridade 
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação A autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12.Caberd a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias ateis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14.A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
11.1.Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias ateis antes da data da abertura do 
certame. 

11.2.A resposta A impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior A data da abertura do certame. 

11.3.A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados EXCLUSIVAMENTE em 
campo próprio do sistema eletrônico. 

11.4.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
11.4.1.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 
11.5.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1.Serd divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
12.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data mareada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) 
Pregoeiro(a). 

12.3.Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de  Brasilia  - DF. 

12.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
12.5.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

12.6.0s licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

12.7.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.  
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12.8.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

12.9.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10.0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e Portal do Município na internet. 

12.11.0 foro para dirimir as questões relativas ao presente Edital  sera  o da Comarca da sede desta 
Municipalidade, com exclusão de qualquer outro. 

12.12.Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
12.12.1.ANEXO I — Termo de Referência. 
12.12.2.ANEXO II— Planilha de Custos e Formação de Preços. 
12.12.3.ANEXO  III  — Minuta do Termo de Contrato. 
12.12.4.ANEXO IV — Estudo Técnico Preliminar. 

Croati/CE, 06 de Maio de 2024. 

Nalva Marques Araújo Alves 
Secretária Municipal de Educação 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

•  



CROATA 
Construindo um Novo CroatO 

\ La/  

GOVERNEI  MUNICIPAL DE  

End: Rua Manuel Braga, NIc.  573 Carob& CEP: 62390 000  
Contatos:  88)3659-11r,',41 

www.croata.ce.gov.br.  °Govern() Municipal de  Croata  g @guverno_cle  _croata  

tektrtotil 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA  

• 



CROATA 
Construindo um Novo Croatá 

: T 
*I • • 

•  

GOVERNO  MUNICIPAL OE  

• 

TERMO DE REFERENCIA 

Pregão Eletrônico — Compra 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. AQUISIÇÃO MATERIAIS DIDÁTICOS DESTINADOS A EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

CROATÁ/CE, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas 

neste instrumento. 

1.2. 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 

a melhor oferta, será da seguinte forma: 

a) R$ 0,40 para itens acima de 300 reais até 400 reais. 

b) R$ 0,50 para itens acima de 400 reais. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNO QTD 
VALOR 

UNITAR. 
VALOR TOTAL 

TIPO DE 
COTA  

1 

KIT  PEDAGÓGICO DO ALUNO DA COLEÇÃO 
DESCOBRIR E APRENDER INTERAÇÕES E 
BRINCADEIRAS 2 ANOS, DE ACORDO COM A 
BNCC, CONTENDO: 1 LIVRO DO ALUNO (1 
VOLUME); AGENDA DE APOIO PEDAGÓGICO DO 
ALUNO E GARRAFA PARA AGUA -  

9496  KIT  170 R$ 339,00 R$ 57.630,00 PRINCIPAL 

2 

KIT  PEDAGÓGICO DO ALUNO DA COLEÇÃO 
DESCOBRIR E APRENDER INTERAÇÕES E 
BRINCADEIRAS 3 ANOS, DE ACORDO COM A 
BNCC, CONTENDO: 2 LIVROS DO ALUNO (2 
VOLUMES); AGENDA DE APOIO PEDAGÓGICO 
DO ALUNO E GARRAFA PARA AGUA -  

9496  KIT  250 R$ 394,33 R$ 98.582,50 PRINCIPAL 

3 

KIT  PEDAGÓGICO DO ALUNO DA COLEÇÃO 
DESCOBRIR E APRENDER INTERAÇÕES E 
BRINCADEIRAS 4 ANOS DE ACORDO COM A 
BNCC, CONTENDO: 2 LIVROS DO ALUNO (2 
VOLUMES); AGENDA DE APOIO PEDAGÓGICO 
DO ALUNO E GARRAFA PARA AGUA -  

9496  KIT  285 R$ 406,00 R$ 115.710,00 PRINCIPAL 

4 

KIT  PEDAGÓGICO DO ALUNO DA COLEÇÃO 
DESCOBRIR E APRENDER INTERAÇÕES E 
BRINCADEIRAS 5 ANOS, DE ACORDO COM A 
BNCC, CONTENDO: 2 LIVROS DO ALUNO (2 
VOLUMES); AGENDA DE APOIO PEDAGÓGICO 
DO ALUNO E GARRAFA PARA AGUA. 

9496  KIT  235 R$ 406,33 R$ 95.487,55 PRINCIPAL 

VALOR GLOBAL ESTIMADO R$ 367.410,05 

End:  Rua Manoel Braga, Nu 573 Caroba, CEP: 62390-000 
Contatos: t88).3659-116,1 prncroatagrnall.corn 
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1.3. 0 objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. 0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

regulamentação desse órgão. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em Tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 

Termo de Referência. 

2.2. 0 objeto desta solução consta na listagem do Plano de Contratação Anual (PCA) 

vigente. Assim, resta demonstrado o alinhamento entre a contratação e o planejamento 

desta administração. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO 0 CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Natureza da Contratação: 

4.1.1. 0 objeto a ser adquirido enquadra-se na categoria de bens comuns, de 

natureza não continuada, em conformidade com o disposto na Lei Federal n2  14.133/21, 

por possuir padrões de desempenho e características gerais e especificas, usualmente 

encontradas no mercado. 

4.2. Duração do Contrato: 

0 prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses, contados da data da sua 

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 0 prazo de vigência poderá 

ser prorrogado, mediante termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período 

firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, 

previstas neste instrumento. 

4.3. Requisitos Necessários: 

4.3.1. São requisitos para o atendimento da demanda: 

4.3.1. A exigência do tipo de material se deve à necessidade de atender às 

especificidades do desenvolvimento cognitivo e motor das crianças em idade pré-escolar, 

garantindo que o material seja educativo, lúdico e adequado ao aprendizado nessa faixa 

etária; 

• 

• 
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recursos visuais que estimulem o interesse e a participação ativa das crianças nas atividades 

educacionais, considerando que o potencial de despertar a curiosidade e o engajamento das 

mesmas, facilita o processo de aprendizagem; 

4.3.3. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens; 

4.3.4. Materiais com durabilidade que sejam apropriados para o uso frequente em 

ambiente escolar; 

4.3.5. Qualidade gráfica e editorial que propicie o engajamento e facilite o processo de 

aprendizagem; 

4.3.6. Garantia de segurança para manuseio pelos alunos, sem presença de substâncias 

tóxicas e em conformidade com normas de segurança; 

4.3.7. Atendimento a Lei 14.133 de abril de 2021 e demais legislações aplicáveis ás 

contratações públicas; 

4.3.8. Observância a legislação ambiental vigente na gestão e descarte dos materiais; 

4.3.9. Preferência por materiais produzidos com práticas sustentáveis. 

4.3.10. Fornecedores que demostrem políticas efetivas de responsabilidade 

socioambienta I. 

4.4. Amostra: 

4.4.1. Não haverá exigência de amostra para essa contratação. 

4.5. Relevância dos Requisitos Estipulados: 

4.5.1. Os requisitos solicitados são indispensáveis pois a contratada deverá fornecer 

os materiais do objeto pretendido conforme os requisitos estabelecidos neste 

documento, pois proporcionarão o atendimento necessário desta municipalidade que 

demanda a almejada contratação. 

4.6. Sustentabilidade: 

4.6.1. 0 objeto não possui padrões de sustentabilidade. 

4.7. Subcontratação: 

4.7.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.8. Garantia da contratação: 

4.8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. 0 prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da 

ordem de fornecimento. 

• 

• 
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5.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Almoxarifado Central, 

situado a Rua Antônio Saturnino, SN, CEP 62.390-000, Croatá (ao lado da Prefeitura 

Municipal) no horário de 08h ás 12h ou 14h ás 17h. 

5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que 

qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso 

fortuito e força maior. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei n2  14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

6.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n2  14.133, de 2021,  art.  117, caput). 

6.7. 0 fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

6.7.1. 0 fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n2  14.133, de 

2021,  art.  117, §12. 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

6.7.3. 0 fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
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6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

6.7.5. 0 fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas A renovação tempestiva ou A 

prorrogação contratual. 

6.7.6. 0 fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.7.7. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.8. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas A verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

6.9. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas A execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, A autoridade superior Aquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

6.10. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. 

6.11. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelo fiscal do contrato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar 

do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.12. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o  art.  158 da Lei n2  14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 

com competência para tal, conforme o caso. 

6.13. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

• 
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6.14. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. Recebimento 

7.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

7.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, a contar da notificação da contratada, ás suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. • 

7.1.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar 

do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo detalhado. 

7.1.4. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 

prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de 

diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n2  14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.1.6. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 

computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.1.7. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

7.2. Liquidação 

7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 

igual período, conforme regulamentação desse órgão. 
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7.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

7.2.2.1. o prazo de validade; 

7.2.2.2. a data da emissão; 

7.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.2.2.4. o valor a pagar; e 

7.2.2.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 

7.2.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com 

o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.2.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto A inadimplência do contratado, bem como quanto A existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação. 

7.3. Prazo de pagamento 

7.3.1. 0 pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da 

finalização da liquidação da despesa. 

7.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPC-A de correção monetária. 

7.4. Forma de pagamento 
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7.4.1. 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

7.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

7.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

7.4.5. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n2  123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1.1. 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com fundamento no  art.  

28, inciso I da Lei n.2  14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de Menor 

Preço por Item. 

8.1.2. As exigências de habilitação são as usuais para a generalidade dos objetos, 

conforme disciplinado no Edital concernente à essa contratação. 

8.2. Forma de Fornecimento 

8.2.1. 0 fornecimento do objeto será integral. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. 0 custo estimado total da contratação é de R$ 367.410,05 (trezentos e sessenta e 

sete mil, quatrocentos e dez reais e cinco centavos), conforme custos unitários apostos na 

planilha disposta nesse Termo de Referência. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados na Lei Orçamentária Municipal. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

• 

• 
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COMO MUNICIPAL DE 

End: Rua Ma c; De!' Br,gja, N'' S73 Caroba, (E.1) 62390 -000 
• 6441 trrnad: pmcroatagmaii.corn 

Construindo um Novo Croatá 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante termo circunstanciado. 

11. LOCALE DATA: 

CroatájCE., 08 de Abril de 2024. 

12. RESPONSAVEL(EIS): 

fa.  dItt 
Maria Janaina da Silva Paula 

Membro Equipe de Planejamento 

:x. AP, de (.- 
Mar aniele Custodio Az ef Dairla Pinheiro da Silva 

Membro Equipe de Planejamento Membro Equipe de Planejamento  

• 
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ANEXO ll  
PLANILHA DE CUSTOS E FORMA  ÃO  DE  PRE  OS 

A Prefeitura Municipal de CroatA/CE. 

Prezado(a) Pregoeiro(a), 

Apresento nossa proposta de pregos referente ao Pregão Eletrônico N° 2024.04.26.01/PE/PMC, que 
versa sobre a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIDÁTICOS DESTINADOS A. EDUCAÇÃO 
INFANTIL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CROATA/CE, conforme se segue. 

Informo inteira submissão As cláusulas e condições existentes no Edital de Licitação Eletrônica e 
Termo de Referencia, como também aos ditames das Leis e Decretos que regem este procedimento 
administrativo. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 
(RS) 

PREÇO 
TOTAL 

(R$) 
1 — 
-) 
3 

• • 
' 

PREÇO GLOBAL (R$): 

Valor global da Proposta:  
Validade da Proposta: 
Razão Social: 
CNPJ e Inscrição Estadual: 
Endereço Comercial: 
Telefone/E-mail: 
Banco, Agencia e n° da Conta: 
Nome do Representante: 
CPF/RG: 

Declaro que os pregos contidos nesta proposta incluem todos os custos e despesas, tais como e sem 
se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas de administração, materiais, serviços, 
encargos sociais, seguros, bem como todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
fretes e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta Dispensa de 
Licitação. 

HA pleno acordo com todas as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 
Local/data 

• 

• 
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ANEXO  III  
MINUTA CONTRATUAL 

TERMO DE CONTRATO NI' - / , QUE FAZEM 
ENTRE SI 0 MUNICÍPIO —DE CROATA/CE, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE -----
-------------, COM (RAZÃO SOCIAL DA 
CONTRATADA), PARA 0 FIM QUE A SEGUIR SE 
DECLARA. 

A Prefeitura do Município de CroatA/CE, com sede no endereço: Rua Manoel Braga, n° 573, Bairro: 
Caroba, CEP: 62.390-000, inscrita no CNPJ/MF n.° 10.462.349/0001-07, através da Secretaria Municipal 
de  representada, nesse caso, por (cargo ou função da autoridade competente), 
tendo como Autoridade Competente o(a) Sr.(a) (nome da autoridade competente), portador(a) do CPF n° 
000.000.000-00, doravante denominada CONTRATANTE, com (Razão Social da Contratada), situada no 
endereço: (descrever endereço completo), inscrita no CNPJ/MF n.° 00.000.000/0001-00, doravante 
denominada de CONTRATADA, nesse ato representada por (nome do representante legal da contratada), 
portador(a) do CPF/MF n.° 000.000.000-00, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
1.1. 0 objeto do presente instrumento é a aquisição de materiais didáticos destinados à educação 

infantil da rede municipal de ensino, junto a Secretaria de Educação do município de CroatA/CE, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. São anexos a este instrumento c vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1. 0 Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.2.2. 0 Edital do Pregão Eletrônico n" 2024.04.26.01/PE/PMC; 
1.2.3. A Proposta do Contratado: 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLAUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
2.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses, contados da data da sua assinatura, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 0 prazo de vigência poderá ser prorrogado, mediante termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLAUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1. 0 regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

4. CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. As condições de subcontratação constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

5. CLAUSULA QUINTA — PREÇO, MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

5.1. PREÇO 

      

NuP  

 

• 
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5.1.1. 0 valor total da contratação é de R$ 
5.1.2. Valores Individualizados: 

o 

• 

• 

ITEM  ESPECIFICAÇÃO  CATMAT  MARCA  UN!) QTD VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL  

1'11'0 Di, 
COTA  

I 
2 
3 
... 

5.1.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

5.1.4. 0 pagamento será realizado apenas dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

5.2. RECEBIMENTO 
5.2.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 

5.2.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo  corn  as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da notificação da contratada, 
As suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.2.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

5.2.4. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 
das exigências contratuais. 

5.2.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se A 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A parcela incontroversa da execução do objeto, para 
efeito de liquidação e pagamento. 

5.2.6. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia A liquidação de despesa, não  sera  computado para os fins do recebimento 
definitivo. 

5.2.7. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

5.3. LIQUIDAÇÃO 
5.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, conforme 
regulamentação desse órgão. 
5.3.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 

5.3.2.1. o prazo de validade; 
5.3.2.2. a data da emissão; 
5.3.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
5.3.2.4. o valor a pagar; e 
5.3.2.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

End:  Rua Manoel Braga, NI,  573 Caroba, CEP: 62390 -000 
Contatos: y''8;3659-116,1  I  Email:  pmcroatx,A3mail.cor 
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5.3.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 
5.3.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 
5.3.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, 
no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 
5.3.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias fiteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
5.3.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
5.3.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias  it  rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
5.3.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

5.4. PRAZO DE PAGAMENTO 
5.4.1. 0 pagamento será efetuado no pra o de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 
liquidação da despesa. 
5.4.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPC-A de correção monetária. 

5.5. FORMA DE PAGAMENTO 
5.5.1. 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
5.5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
5.5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.5.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.5.5. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da I,ei Complementar 
n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado. 
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação. pelo Contratante, do índice IPC-A, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.  

End:  Ru  4 Mano Braga, N" 571 Caroba, ( EP:  
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6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de  urn  ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(ao), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8. 0 reajuste  sera  realizado por termo aditivo ou apostilamento. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE 
7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo  corn  o 
contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas 
expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de até 15 (quinze) 
dias úteis para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
7.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados A execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
8.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

8.1.2. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

8.1.3. Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior  (art.  137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir. As suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

¡AMY' 
1•1' 
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8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

8.1.6. A empresa contratada devera entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais c à Divida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede 
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas — CNDT; 

8.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdencidrias, tributárias e as demais previstas em legislação 
especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

8.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

8.1.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação, ou para qualificação; 

8.1.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

8.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124, 11, d, da Lei 
n°14.133, de 2021. 

8.1.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 

8.1.14. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender as recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência; 

8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9. CLAUSULA NONA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual. 

10. CLAUSULA DÉCIMA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato: 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
O não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

Iv.13.1t"4" 
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g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
1) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei);  

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 
d, e, f e g do subitem supra deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave  (art.  156, §4°, da Lei);  

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e I do subitem supra deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §5°, da Lei);  

iv) Multa, recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, proporcional 
a gravidade da infração demonstrada em processo administrativo. 
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §9°) 
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa  

(art.  156, §7°). 
10.4.1. Antes da aplicação da multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157) 
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença  sera  
descontada da garantia prestada, se houver, ou  sera  cobrada judicialmente  (art.  156, §8°). 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do  art.  158 da 
Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159) 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 
sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,  co   
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Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia  (art.  160) 

10.9. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos As sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inideineas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161) 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
11.1. 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 
11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência poderá ser prorrogada, 

mediante termo aditivo, até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato, quando houver. 

11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos 

consignados na Lei Orçamentária Anual, na dotação abaixo discriminada: 

UNIDADE 
ADMINISTRATIVA FONTE DE RECURSO DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA LE  DEEDIVIESEPNETSOA 
ORIGEM DO 

RECURSO 
- Secretaria de Educação Manutenção das ações da Educação 

Infantil/Creche 30% 1/36500152.047 3.3.90.30.00 1.542.0000.00 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  sera  indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

n° 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

13. 
14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021. 

14.2. 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido A prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 
prazo máximo de 1 (um) mês  (art.  132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçbes 
Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial 
na  Internet,  em atenção ao  art.  91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao  art.  8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c  art.  7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 
16.1. É eleito o Foro da Comarca Judicial da sede do Contratante para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme  art.  92, 
§1° da Lei n° 14.133/21. 

Croati/CE, de de 20 . 

(Nome do Signatário) 
(Cargo ou Função) 
CONTRATANTE 

/Ü/ VI representanfe(') kf.!ail(s) do empresa  co  

(Nome do Signatário) 
(razão social da empresa contratada) 

CONTRATADA 

TESTEMUNHA 
NOME 
CPF: 

TESTEMUNHA 
NOME 
CPF: 

• 

•  
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá â necessidade 

nele especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado 

a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que 

regem a Administração Pública. 

2. OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

O presente ETP tem como objetivo: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIDÁTICOS DESTINADOS 

EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, JUNTO A SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CROATÁ/CE. 

3. AREA  REQUISITANTE 

Prefeitura Municipal de Croatá, através da Secretaria Municipal de Educação, em 

atendimento ao programa Manutenção das ações da Educação Infantil / Creche 30%, 

tendo como responsável a Secretária e Ordenadora de Despesas o Sra. Libánia Marques 

Oliveira de Souza. 

4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A atual aquisição de material didático destinado às Creches e â Educação Infantil, 

com o propósito de atender à demanda dos alunos municipais, busca assegurar um 

ensino de qualidade. Este investimento visa promover o crescimento e desenvolvimento 

do aprendizado, consolidando, assim, as políticas públicas educacionais. 0 objetivo é 

aprimorar o rendimento escolar e reforçar a segurança Educacional oferecida aos 

estudantes. 

• 
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Portanto, o ambiente destinado a Educação Infantil necessita de materiais que 

estimulem o desenvolvimento integral da criança. Para isso é necessário oportunizar o 

uso das mais diferentes formas, de modo que estimulem todos os sentidos das crianças. 

Dessa maneira, faz- se necessários espaços apropriados com diversidades de materiais, 

sobretudo o livro didático. 

Para que haja uma aprendizagem fértil e produtiva o ponto de partida deverá ser 

o estimulo, considerando que as crianças trazem consigo um conhecimento prévio de 

sua história, cabe ao professor adequar às atividades de acordo com o nível de 

aprendizagem da sua turma. De acordo com a Base Nacional Comum Curricular e 

Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil, a Equipe Pedagógica 

desenvolve uma proposta interdisciplinar composta de sugestões de projetos e 

atividades voltadas para a aquisição de habilidades e competências, indispensáveis na 

formação do educando desde as primeiras experiências escolares vivenciadas na 

Educação Infantil. 

Tendo em vista a oferta de educação Infantil do município de Croatá/CE, a 

Secretaria de Educação do Município, prima por melhor atender as necessidades 

existentes no processo de Ensino e Aprendizagem, ressaltando a importância da 

aquisição de materiais de grande importância que são os  kits  de materiais pedagógicos, 

insumos fundamentais para a melhoria dos processos educativos em nosso município. 

Além do mais, a aquisição possibilitará um atendimento de qualidade na Educação 

Infantil, provendo as unidades escolares de material didático adequado para o processo 

de ensino-aprendizagem, ofertando aos alunos e professores das turmas de Educação 

Infantil, um material de base para reflexão, planejamento e aprimoramento do processo 

de ensino e aprendizagem da pré-escola das instituições de ensino da rede municipal. 

Assim sendo, com o objetivo de promover oportunidades educacionais focadas no 

acesso aos bens culturais, processos de apropriação, renovação, articulação, 

conhecimentos e aprendizagens de diferentes linguagens, assim como o direito a 

proteção, a saúde, a liberdade, a confiança, o respeito, a dignidade, a brincadeira, a 

convivência e a interação com outras crianças apontamos ser de interesse público a 

aquisição de um material didático pedagógico para atender a demanda da educação 

infantil do Município de Croatá-CE, 

0 objetivo que almejamos é que seja um material, onde apresente uma proposta 

pedagógica de um conteúdo selecionado no vasto campo do conhecimento em que se 

insere a disciplina a que se destina, organizado segundo uma progressão claramente 

definida e apresentado sob forma didática adequada aos processos cognitivos próprios 

a esse conteúdo e ainda própria â etapa de desenvolvimento e de aprendizagem em que 

se encontre o aluno. Sua função é servir de suporte para o ensino, um instrumento de 

trabalho para o professor e aluno. 
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Precisamos de um material que contenha objetivos e funções indissoluvelmente 

ligados â própria essência e natureza da escola e do ensino e não pode ser substituído 

por um material que tem objetivos e funções diferentes da nossa realidade. 

Como resultado, entre outros, almejamos a melhoria e aprimoramento do processo de 

ensino-aprendizagem, bem como o fornecimento de materiais didáticos para os alunos 

da educação infantil de cada unidade escolar do nosso Município. 

5. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Natureza da Contratação: 

0 objeto a ser contratado nesse plano enquadra-se na categoria de bens comuns, de 

natureza não continuada, em conformidade com o disposto na Lei Federal ng 

14.133/21, por possuir padrões de desempenho e características gerais e especificas, 

usualmente encontradas no mercado. 

Duração do Contrato: 

0 prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses contados da data da sua 

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei  re  14.133/2021. 0 prazo de vigência poderá 

ser prorrogado, mediante termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período 

firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, 

previstas neste instrumento. 

Requisitos Necessários: 

São requisitos para o atendimento da demanda: 

- A exigência do tipo de material se deve à necessidade de atender às 

especificidades do desenvolvimento cognitivo e motor das crianças em idade pré-

escolar, garantindo que o material seja educativo, lúdico e adequado ao 

aprendizado nessa faixa etária; 

- A exigência do modo de apresentação é devido à importância de utilizar recursos 

visuais que estimulem o interesse e a participação ativa das crianças nas atividades 

educacionais, considerando que o potencial de despertar a curiosidade e o 

engajamento das mesmas, facilita o processo de aprendizagem; 

- Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens; 

- Materiais com durabilidade que sejam apropriados para o uso frequente em 

ambiente escolar;  

• 
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- Qualidade gráfica e editorial que propicie o engajamento e facilite o processo de 

aprendizagem; 

- Garantia de segurança para manuseio pelos alunos, sem presença de substâncias 

tóxicas e em conformidade com normas de segurança; 

- Atendimento a Lei 14.133 de abril de 2021 e demais legislações aplicáveis ás 

contratações públicas; 

- Observância a legislação ambiental vigente na gestão e descarte dos materiais; 

- Preferência por materiais produzidos com práticas sustentáveis. 

- Fornecedores que demostrem políticas efetivas de responsabilidade 

socioambiental. 

Relevância dos Requisitos Estipulados: 

Os requisitos solicitados são indispensáveis pois a contratada deverá fornecer os 

materiais do objeto pretendido conforme os requisitos estabelecidos neste documento, 

pois proporcionarão o atendimento necessário desta municipalidade que demanda a 

almejada contratação. 

Sustentabilidade: 

A empresa deverá apresentar material constituído e embalado com critérios 

socioambientais vigentes decorrentes da Lei n° 6.938/81 e regulamentos, com os 

respectivos registros e comprovações oficiais, além de atentar para as exigências da 

Política de Resíduos Sólidos. 

Subcontratação: 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação: 

Não haverá exigência da garantia da contratação. 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Para atender a demanda objeto desta contratação buscou-se outros tipos de solução 

disponíveis no mercado, que seriam: 

Solução A: aquisição de materiais didáticos destinados à educação infantil por licitação 

na modalidade pregão eletrônico;  
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Solução B: aquisição de materiais didáticos destinados à educação infantil por processo 

carona de órgão público; 

A solução "A" foi a escolhida, pois a administração pública adquirirá material didático, 
sendo este produto fundamental para a consecução das atividades da Educação Infantil da rede 
municipal de ensino do município de Croatá/CE. 

Destarte, a solução não se amolda na alternativa "B" em razão de não haver encontrado 

ata de registro de pregos compatível com a demanda pretendida. 

E dado o tipo de objeto, a modalidade indicada é o Pregão na sua forma eletrônica, 

sendo a mais adequada para esse tipo de contratação, definida no  art.  28, inciso I, da Lei 

n.14.133/21. 

Não há situação restritiva de mercado em relação à quantidade de fornecedores aptos 

a participar da competição. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Com base nos princípios da eficiência, eficácia e economicidade expressos no  Art.  50 da 

Lei n° 14133/2021, a solução proposta para atender à necessidade da Secretaria de 

Educação do Município de CroatS-CE na aquisição de materiais didáticos destinados 

Educação Infantil da rede municipal de ensino visa atingir os objetivos educacionais 

pedagógicos desta municipalidade. Decidiu por invocar o instituto da contratação 

indireta por meio de licitação pública com o critério de escolha sendo Pregão Eletrônico. 

Para que o contrato seja bem-sucedido e atenda perfeitamente à demanda das 

Unidades Administrativas, a contratada deverá ter capacidade de fornecer os produtos 

e realizar as entregas dos materiais especificados deste documento, de acordo com as 

ordens de fornecimento recebidas. Desta forma a contratação produz resultados 

pretendidos pela Administração. Conclui-se que, a solução proposta está alinhada com 

os princípios de planejamento, transparência, e principalmente, com a busca da 

proposta mais vantajosa para a Administração Pública, suprindo com eficiência as 

necessidades identificadas pela Secretaria de Educação do Município de Croatá-CE. 

8. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

• 

• 
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Para esta contratação as quantidades foram estimadas com base nos históricos de 

fornecimento de exercícios anteriores que supriram perfeitamente a necessidade para 

todo o exercício. Diante disso, a contratação pretendida assegurará o desenvolvimento 

das atividades precipuas da administração. 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Foi utilizado como metodologia do preço de referência a Média de Preços, e como 

parâmetro de pesquisa, contratações similares em outros órgãos da administração 

pública, conforme as memórias de cálculo e dos documentos anexo a esse ETP, 

conforme as considerações do método estatístico aplicado. 

Consolidação do Orçamento Estimado: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UND QTD 
VALOR 

UNITAR. 
VALOR TOTAL 

TIPO DE 
 

COTA  

01 

KIT  PEDAGÓGICO DO ALUNO DA COLEÇÃO 
DESCOBRIR E APRENDER INTERAÇÕES E 
BRINCADEIRAS 2 ANOS, DE ACORDO COM A 
BNCC, CONTENDO: 1 LIVRO DO ALUNO (1 

VOLUME); AGENDA DE APOIO PEDAGÓGICO DO 
ALUNO E GARRAFA PARA AGUA -  

9496  KIT  170 R$ 339,00 R$ 57.630,00 PRINCIPAL 

02 

KIT  PEDAGÓGICO DO ALUNO DA COLEÇÃO 
DESCOBRIR E APRENDER INTERAÇÕES E 
BRINCADEIRAS 3 ANOS, DE ACORDO COM A 
BNCC, CONTENDO: 2 LIVROS DO ALUNO (2 
VOLUMES); AGENDA DE APOIO PEDAGÓGICO 
DO ALUNO E GARRAFA PARA AGUA -  

9496  KIT  250 R$ 394,33 R$ 98.582,50 PRINCIPAL 

03 

KIT  PEDAGÓGICO DO ALUNO DA COLEÇÃO 
DESCOBRIR E APRENDER INTERAÇÕES E 
BRINCADEIRAS 4 ANOS DE ACORDO COM A 
BNCC, CONTENDO: 2 LIVROS DO ALUNO (2 
VOLUMES); AGENDA DE APOIO PEDAGÓGICO 
DO ALUNO E GARRAFA PARA AGUA -  

9496  KIT  285 R$ 406,00 R$ 115.710,00 PRINCIPAL 

04 

KIT  PEDAGÓGICO DO ALUNO DA COLEÇÃO 
DESCOBRIR E APRENDER INTERAÇÕES E 
BRINCADEIRAS 5 ANOS, DE ACORDO COM A 
BNCC, CONTENDO: 2 LIVROS DO ALUNO (2 
VOLUMES); AGENDA DE APOIO PEDAGÓGICO 
DO ALUNO E GARRAFA PARA AGUA.  

KIT  235 R$ 406,33 R$ 95.487,55 PRINCIPAL 9496  

VALOR GLOBAL ESTIMADO R$ 367.410,05 

10. JUSTIFICATIVA DA  Wit)  RETIRADA DE COTA  (LC  ng 123/06) 

End: Rua Minot?' Braga, N" 573 (mobil, 62390-000 ' 
Cantatas: (88)3659-1164 paw roatiwgrnall.com  

www.croata.ce.gov.br  11)  Governo  Municipal de Croatj  , 
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GOVERNO MUNICIPAL  OE  

4T 
Construindo  urn  Novo Cru ata 

Considerando o parecer técnico pedagógico desenvolvido pela Equipe da Secretaria 

Municipal de Educação, concluímos que seria inviável a retirada de cotas, pois caso fosse 

proceder com a retirada, implicaria no padrão dos livros escolhidos. Isso porque, caso 

se contrate mais de uma empresa correria o risco de adquirirmos livros distintos, onde 

o intuito é que todo o material seja o que está definido no parecer pedagógico. Portanto, 

fica mais que justificada a não retirada das cotas conforme preconizada na lei 123/2006. 

11. JUSTIFICATIVA PARA 0 PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

Em exame da natureza dos itens que ora se pretende adquirir nessa contratação, não se 

verifica quaisquer especificidades que venham exigir seu agrupamento, devendo 

prevalecer a regra geral de parcelamento como forma de garantir a ampla concorrência. 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Para esta solução não há contratações que guardam relação/afinidade/dependência 

com o objeto da contratação pretendida, sejam elas já realizadas ou contratações 

futuras. 

13. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E 0 PLANEJAMENTO 

O objeto desta solução consta na listagem do Plano de Contratação Anual (PCA) vigente. 

Assim, resta demonstrado o alinhamento entre a aquisição e o planejamento desta 

administração. 

14. RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação do objeto nas quantidades estimadas, além de atender as demandas 

conforme sustentadas nas motivações demonstradas no DFD irá contemplar os 

seguintes resultados: 

• Garantir a disponibilidade de material didático de alta qualidade, adequado ao 

desenvolvimento das crianças em idade pré-escolar, contribuindo para a 

• 

• 



NÃO É VIÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante. 

O Responsável pelo Planejamento identificado abaixo chegou à conclusão acima em 

•'  End:  Rua Manoel Braga, S73 Caroba, CEP: 62390T,,_ 
Contatos: (88)3659-1164 prncroata(q)grnail.corn 
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GOVERNO MUNICIPAL DE  
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jaso /04441%  

Construindo  um Novo Crowe; 

   

• 

melhoria da qualidade educacional nas instituições de ensino; 

• Estimular o desenvolvimento cognitivo, critico e criativo dos alunos por meio dos 

recursos didáticos que propiciem uma aprendizagem significativa e diversificada; 

• Oferecer um material didático qualificado que estimule a criatividade e a 

expressão artística das crianças, promovendo assim um ambiente propicio ao 

desenvolvimento pleno de suas potencialidades; 

• Fornecer materiais didáticos que contribuam para o desenvolvimento da 

linguagem oral e escrita, da comunicação verbal e não verbal, e da compreensão 

de conceitos básicos, facilitando o processo de alfabetização e comunicação das 
crianças. 

• Otimizar os recursos financeiros da Secretaria de Educação, assegurando a 

aquisição de materiais didáticos de sustentabilidade, em conformidade com o 

principio da economicidade previsto na Lei 14.133/2021. 

15. PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS NO AMBIENTE 

Não se verifica a necessidade de providências especificas a serem adotadas pela 

Administração previamente à celebração do contrato. 

16. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos ambientais 

relevantes, sendo necessário tão somente que a contratada atenda aos critérios e 

política de sustenta bilidade já abordados nesse ETP. 

17. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Com base nos elementos anteriores do presente documento de Estudos Preliminares 
realizado, DECLARO que: 

: X É VIÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante. 
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razão do(s) seguinte(s) motivo(s): Os estudos preliminares evidenciaram que a  

contratação da solução descrita no item "DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO"  

se mostra tecnicamente possível e fundamentada mente necessária. Diante do exposto,  

declara-se ser viável a contratação pretendida.  

18. LOCALE DATA: 

• Croatá/CE., 20 de março de 2024. 

19. RESPONSAVEL(EIS):  

0;(1)0\gt )14,101.6-  (La  4C6,1A- 2ILLs2c, 

Maria Janaina da Silva Paula 

Membro Equipe de Planejamento 

\—.) Maria aniele Custódio Azer o 
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Dairla Pinheiro da Silva 

Membro Equipe de Planejamento Membro Equipe de Planejamento 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATA 

AVISO DE UCITA(40 

PREGÃO ELETRONtC0 W 2024.04.26.01/PE/PIAC 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Educação - Regente. Pregceiro - 
Processo Originário: Pregão Eletrônico n9  2024.04.26.01/PE/PMC. Objeto: aquisição de materiais 
didáticos destinados a educação infanta da Rede Municipal de Ensino, junto a Secretaria de Educação 
do Municipio de C_roata/CE Data de Abertura: 23/05/2024 - Horário: 08h3Om -  Link  de Acesso ao 
Edital: https://bnconabr/ I httpsj/croatace.gov.br/licitacao  I fithas:///iCitacoes.tce.ce.gov.br  
https://pncp.gov.br  -  Link  de Realização dos Lances: https://bncorg_br/. 

Croata/Ce, 9 de maio 2024.  
ANTONIO  ROQUE DE CARVALHO 

Agente de Contratação 

RESULTADO DE HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N. 2023.10.24.01/TP/PMC 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção 3 1677 7069 N9  90, sexta-feira, 10 de maio de 2024 

RESULTADO DE illtAMENTO 

CONCORRÊNCIA N9  2024.04.18.1 

0 11 0 
a 0 Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Granjeiro/CE, no uso de suas 

atrib s legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que concluiu o 
mento final do Certame Licitatório, na modalidade Concorrência n' 2024.04.18.1, sendo o 

seguinte: Empresa Vencedora - I. A. S Construções LIDA, sagrou-se vencedora, com sua proposta 
totalizando o valor global de R$ 535.129.68 (quinhentos e trinta e cinco mil cento e vinte e nove 
reais e sessenta e  ciao  centavos). Maiores informações na sede da Prefeitura, sito na Rua  David  
Granjeiro, n' 104, Centro, nesta Cidade de Granjeiro/CE ou pelo telefone (88) 3519-1350. 

Granjeiro/CE, 8 de maio de 2024.  
LUIS  EDSON OLIVEIRA SOUSA 

Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HIDROLANDIA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde - Regente: Comissão de 
Licitação - Processo Originário: Tomada de Preços n9 2023.10.74.01/TP/PMC. Objeto 
contratação de empresa especializada para execução dos serviços de construção de um 
Posto de Atendimento da Saúde no Sitio Arsdarade, junto a Secretaria Municipal de Saúde 
do Municipio de Croatá/CE - Habilitadas:  STAN  Construções LIDA; Eletrocampo Serviços e 
Construções LIDA; Medeiros Construções e Serviços LIDA; NOGNA - Empreendimentos e 
Construções - LIDA; Millenium Serviços LTDA; Nova Construções Incorporações e Locações 
LIDA; Epyio Construções & Servabs" LIDA; I_ B Construções LIDA; W & R Construções e 
Locações LIDA; G. A. Rabelo  Junior;  Sigor Construções e Serviços LIDA; Premecon 
Premoldados e Construções LIDA; Apoio Serviços LIDA; R P Construções & Locações LIDA;  
Macon  Empreendimentos LIDA; Construvasp Construções & Serviços LIDA; TECTA 
Construções e Serviços LIDA; Imperius Serviços e Construções LIDA; MT Construções e 
Serviços LTDA; Arictec Construtora e Arquitetura LIDA; 03 Serviços e Construções LIDA; 
Amparo Serviços e Empreendimentos LIDA; STM Construções LTDA; Vipon 
Empreendimentos LIDA; Araújo Batalha Serviços e Construções ME LIDA; CENPEL - Centro 
Norte Projetos e Empreendimentos LIDA; Construtora Moraes LIDA; Savires Iluminação e 
Construções LIDA; Fortalece Construtora LIDA; LF Serviços Urbanos LIDA;  SERF!  Construtora 
e Serviços de Transporte LTDA; Bezerra Lopes Empreendimentos e Serviços LIDA; L. E. 
Fernandes Fontinele Construções; Apla Comercio, Serviços, Projetos e Construções LIDA; 
Real Serviços LTDA; Sertão Construções Serviços e Locações LIDA; E. P. P. Construtora LIDA; 
Santa Terezinha e Serviços LIDA; Moreira Mesquita Engenharia e Serviços [IDA; M L N 
Construções e Serviços LIDA; L & L Serviços LIDA; Lexon Serviços & Construtora 
Empreendimentos LIDA;  AQUA  Construtora e Comercio;  Maximus  Construções e Serviços 
LIDA; WU Construções e Serviços EIRELI; R E Sousa Construções e Serviços LIDA; I M X Neto 
Construtora EIRELI; R S M Pessoa EIRELI; Ramilos Construções EIRELI; Conserbas Construções 
e Serviços EIREU; R. A. S. Construções e Serviços EIRELI; 67 Construções e Serviços LIDA;  
LSD  Construções e Serviços LIDA - Inabilitadas: Carlos H M Carvalho;  Ern  Serviços e 
Comercio LIDA; I P de Sousa Nascimento; A I Farias de Souza - Razões da Decisão: 
Encontram-se à disposição para consulta nos autos do processo lecitataxio e  sera  
disponibilizado no Portal de Licitações dos Municípios rio  site  do ICE/CE - Comunicado: A 
partir da data de publicação deste aviso, fica aberto o prazo recursal nos termos do  art.  109, 
inciso I, alinea "a" da Lei Federal n9  8.666/93, e  ens  não havendo recurso, fica a abertura 
dos envelopes de Propostas de Preços, marcada para o dia 20/05/2024 as 08h30m. 

Croata/Ce, 9 de maio de 2024  
ANTONIO  ROQUE DE CARVALHO. 

Presidente da Comissão de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 2024.05.09.2 

0 Agente de Contratação de Pregão da Prefeitura Municipal de Deputado 
Irapuan Pinheiro/CE, torna publico o Edital de Pregão Eletrônico N9 2024.05.092, cujo objeto 
6 a aquisição de livros didáticos para alunos matriculados nas turmas de 02 (dois) e 03 (três) 
anos da Educação infantil, visando subsidiar a prática dos professores, através de material 
direcionado ao ensino, com base nos  campus  de experiências e direitos de aprendizagens das 
crianças, de interesse das escolas Municipais da Educação Infantil do Municipio de Deputado 
Irapuan Pinheiro/CE. 0 referido Edital,  cons  base na Lei n' 14.133/2021, estará a disposição 
dos interessados e poderá ser adquirido através do  site  do ICE httpts://municipios-
licitacoes.tce.ce_gov.br/index.php/licitacao/abertas.https://compras.m2atecnologia.com.br/ 
e Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, a partir da data desta publicação. A sessão 
pública se realizara no dia 23 de Maio de 2024 as 09 horas, Data do Inicio de Cadastramento 
de Proposta de Preços: a partir de 10 de Maio de 2024 a partir das 0900 horas (horário de  
Brasilia);  Data da Disputa de Preços: 23 de Maio de 2024 as 09:00 horas; Local: 
htt ps://corn pras.m2atecnologia.com  br/. 

Deputado Irapuan Pinheiro/CE, 9 de Maio de 2024.  
ANTONIO  LUCAS FEITOZA DE SOUSA 

Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N9  2024.05.09.3 

0 Agente de Contratação de Pregão da Prefeitura Municipal de Deputado 
Irapuan Pinheiro/CE, torna publico o Edital de Pregão Eletrônico N9 2024.05.09.3, cujo objeto 
é a aquisição de livros didáticos complementares para alunos matriculados nas turmas de 99  
ano do Ensino Integral, visando subsidiar a pratica dos professores, através de material 
direcionado ao ensino em tempo integral, com base nas habilidades apresentadas pela base 
nacional comum curricular, de interesse das escolas Municipais do Municipio de Deputado 
Irapuan Pinheiro/CE. 0 referido Edital, com base na Lei 14.133/2021, estará à disposição dos 
interessados e poderá ser adquirido através do  site  do TCE https://municipios-
I  icita coes.tce.ce.gov. br/index.  ph  p/ficitacao/a bertas.https://compr  as.m2atecnologia.com. br/ 
e Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, a partir da data desta publicação. A sessão 
pública se realizara no dia 27 de Maio de 2024 as 09 horas, Data do Inicio de Cadastramento 
de Proposta de Preços: a partir de 10 de Maio de 2024 a partir das 09:00 horas (horário de  
Brasilia);  Data da Disputa de Preços, 27 de Maio de 2024 as 09:00 horas: Local: 
https://compras.m2atecnologia.com_br/. 

Deputado Irapuan Pinheiro/CE, 9 de Mato de 2024.  
ANTONIO  LUCAS FEITOZA DE SOUSA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANJEIRO 

EXTRATO DO CONTRATO 

Extrato do Contrato - Referente à licitação na modalidade Concorrencia n' 2024.04.03.1. 
Partes: O Município de Granjeiro, através da Secretaria Municipal de Saúde e a empresa 
Araguaia Empreendimentos. Objeto: Contratação de serviços de engenharia para execução 
das obras de construção de posto de saúde na localidade de Canabrava dos Ferreiras no 
Municipio de Granjeiro/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. 
Prazo de Execução: 150 dias. Valor Total: R$ 1.190.316,06 (Hum milhão cento e noventa 
mil trezentos e dezesseis reais e seis centavos). Signatários: Cicera Aderilma Soares 
Fernandes e Raniel de Barros  SA_  Granjeiro/CE, 02 de Maio de 2024. 

Eua documar,iv pod* set renficado ea endows, el...now° 211 
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Extrato de Aditivo - Alteração de Contrato - Tipo: Prorrogação de Prazo - Espécie: .5. Alteração 
- Termo Inicial: Contrato N9  21.11.17.01-5ITDUMA - Processo Originário: Tomada de Preços N9 
PMH-270921-IP01 - Contratante: Secretaria Municipal de Infraestrutura, Transporte, 
Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente - Contratada:  DH  Construções, Serviços e Locações 
EIRELI CNPJ/MF n.9 16.581.786/0001-18- Finalidade: Contratação de Empresa para Execução 
dos Serviços de Pavimentação em Pedra Tosca em Diversas Vias da Sede do Município de 
HidraLindia-Ceara, conforme convênio 900424/2020 - Contrato de Repasse n9  1070814-71 do 
Ministério do Desenvolvomento Regional/Caixa - Nova Vigência: 12/03/2024 e termino em 
12/10/2024- Data da Assinatura do Termo de Alteração Contratual: 08/03/2024 - 
Fundamentação Legal: §19  inciso II do  art.  57, §0 do  art.  61 da Lei no 8.666/93, e ainda nas 
Cláusulas Editalicia e Contratual- Signatários: Vanderlan Matos da Cruz (Contratante); Francisco 
Daniel Araújo (Contratada). Vanderlan Matos da Cruz Ordenador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Irsfraestrutura, Transporte, Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUITINGA 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO DE CREDENCIAMENTO N9  1/2024-SEDUC Contratante: Municipio de Ibicuitinga, 
localizado à Rua Edval Maia da Silva, 16- Centro - Ibicuitinga - CE, CNPJ N9 12.461.646/0001-
55 e C.G.F. N9 06.920.297-4. Contratados: COOPERATIVA CEARENSE DE PRODUTORES 
FAMILIARES, CNPJ N9 21.128.101/0001-12, valor total de R$ 318.371,30 (trezentos e dezoito 
mil, trezentos e setenta e um reais e trinta centavos); FRANCISCA IVANILDA NOGUEIRA DA 
SILVA,  corn  o valor total R$ 39.841,00 (trinta e nave mil, oitocentos e quarenta e um reais); 
FRANCISCO DOUGLAS DE SOUZA SILVA, valor total de R$ 39.762,50 (trinta e nove mil, 
setecentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos); FRANCISCO MATEUS NOGUEIRA 
DA COSTA, valor total R$ 39.862,00 (trinta e nove mil, oitocentos e sessenta e dois reais); 
WHELIGTON ADRIANO NOBRE, valor total de R$ 39.568,50 (trinta e nove mil, quinhentos e 
sessenta e oito reais e cinquenta centavos); MANUEL VALENTIM RABELO, valor total de R$ 
39.240,50 (trinta e nove mil, duzentos e quarenta reais e cinquenta centavos);  JOSE  ODAI 
ALVES CARNEIRO, valor total de R$ 39.812,00 (trinta e nove mil, oitocentos e doze reais); 
NAELIA DANIEL FERNANDES, valor total de RS 39.495,50 (trinta e nove mil, quatrocentos e 
noventa e cinco reais e cinquenta centavos); FRANCISCA TALITA DE SOUZA SILVA valor total 
de R$ 39.972,00 (trinta e nove mil, novecentos e setenta e dois reais). Fundamento Legal: 
Processo de CREDENCIAMENTO  NT  01/2024-SEDUC Lei n9 14.133, de 01/04/2021 e Lei 
11.947/2009 de 16/06/2009; e Resoluções CD/FNDE: n9  26/2013 de 17/06/2013; n9  04/2(115 
de 02/04/2015; 06/2020 de 08/05/2020; 20/2020 de 02/12/2020; 21/2021 de 16/11/2021. 
Objeto, Aquisição de Gêneros Alimenticios da Agricultura Familiar, para atender o Cardápio 
da Merenda Escolar de responsabilidade da Secretaria de Educação de Ibicuitinga-CE. Prazo: 
ate 31 de dezembro de 2024. Origem Dos Recursos: 10.02.12.306.003.2.049; 3.3.90.30.00. 
Signatários: Contratante: Rafaela Gomes Benicio - Ordenadora de Despesa da Secretaria de 
Educação. Contratados: Acima Mencionados. Data: Ibicuitinga/CE, 30 de abril de 2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE !CO 

EXTRATO DE CONTRATO 

Tomada de Preços n9 13.007/2023-TP Contratante e signatário: Secretaria de Educação, 
Patricia Augusto Brasil Barbosa. Extrato de Contrato da Tomada de Preços n9 13.007/2023-
TP, cujo objeto: Construção de uma escola municipal de ensino fundamental com 13 salas 
padrão MOE, localizada do Distrito de Icozinho; Contratada: GN Botão Ltda. Valor: R$ 
8.541.120,84. Prato de execução: 02 (dois) anos. Prazo de Duração: 02 (dois) anos. Assina 
Pelo Contratado: Gustavo Nogueira Botão. Data da assinatura: 23/04/2024. 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PUBLICA N9 13.007/2023- CP 

A Ordenadora de Despesas da Secretaria de Educação, Sra. Patricia Augusto 
Brasil Barbosa, no uso de suas atribuições legais e, considerando a Comissão de licitação 
cumprido todas as exigências do procedimento de licitação cujo objeto: Construção de uma 
escola municipal de ensino fundamental com 13 salas padrão FNDE, localizada do Distrito de 
Irozinho, conforme anexos do edital integrante deste Processo vem homologar e adjudicar 
o presente processo administrativo de licitação Concorrência Pública N' 13.007/2023- CP, 
para que produza os efeitos legais e juridicos. Assim, no termo da legislação vigente, fica o 
presente processo HOMOLOGADO e ADJUDICADO dia 23/04/2024 em favor  (la:  GN BOTÃO 
LIDA, inscrito no CNPJ/MF n' 11.385.744/0001-98, no valor global de R$ 8.541.120,84. 

PATRICIA AUGUSTO BRASIL BARBOSA 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N9 13.008/2023-CP 

A Presidente da Comissão de Licitação comunica aos interessados o resultado da 
fase de analise das propostas de preços referente Concorrência Pública N9 13.008/2023-CP, 
cujo objeto, Contratação de empresa para a construção de um Centro De Educação Infantil 
CEI, localizado na margem da Rodovia CE-282, s/n, Conjunto Gama, declarando: Propostas 
Classificadas as empresas: 1. Construtora E E dos Santos, Calial 04.868.095/0001-10; 2. M K 
Serviços em Construção e Transporte Escolar Ltda, CNPJ 35.864.328/0001-30 3. F. Marcio de 
Araújo Medeiros, CNPJ 13.749.666/0001-994. G. N. Botão Ltda, CNP) 11.385.744/0001-98 5. 
Locamix Eireli, CNPJ 13.053.642/0001-09 6. Clezinaldo Construções Ltda,  CNN  
22.575.652/0001-97 7. F M S Oliveira, CNPJ 46.319.340/0001-80 8. G7 Construções e Serviços 
Lida, CNPJ 10572.609/0001-99 9. Construtora Borges e Carneiro Ltda, CNP) 01.590.549/0001-
4610.  ARC  - Engenharia Ltda, CNPJ 04.564.459/0001-79 11. Eletrocampo Serviços e Construção 
Ltda, CNPJ 63_551.378/0001-01 12.  IF  Locações e Construções Pinheiro Ltda, CNPJ 
18.010.834/0001-43 13. Construtora Astral Ltda, CNP) 11.638.690/0001-25 14. CENPEL -Centro 
Norte Projetos e Empreendimentos Ltda, CNPJ 05.502.041/0001-08 15. Construtora  Plato  Ltda, 
CNPJ 10.485.488/0001-48 16.  SA  Engenharia Ltda, CNPJ 22.102.225/0001-91 17.  Joao  Nilton de 
Sousa Ltda, (NP) 35.600.495/0001-74 18. R Meira Engenharia Ltda, CNP) 07.279.144/0001-61 
19. THM Construção e Manutenção Ltda, CNPJ 45.676.573/0001-78, por atenderem as 
exigências do  edits!. Ape's  análise das Propostas de Preços das empresas classificadas 
chegamos ao seguinte resultado sagrou-se vencedora a empresa CONSTRUTORA E F DOS 
SANTOS, CNPJ 04.868.095/0001-10, no valor total de R$ 3.603.821,50. 

A Comissão de licitação declara aberto o prazo recursal conforme prevê o  Art.  109, 
inciso I, alinea "b".  

MICHELLE  ROQUE GUEDES. 

,--,,,,,,,,,,,,, ..,,,,,.., ...,uk...... conforese MC..' 2.203-2 de 24/05/2001. CP 
,• ,nst-ro. a lerfraes..a. de Chaves Pabiores Bread/ma • KP.tirasal . 



LUCAS BARBOSA 
lucas.barbosa@opovo.com.br  

0 ex-deputado federal Flávio 
Alves Sabino, o Cabo Sabino, foi 
condenado a nove anos e quatro 
meses de prisão pelos crimes de 
motim, aliciação para motim e 
revolta, além de incitamento, 
todos do Código Penal Militar. 
A decisão foi publicada nessa 
quarta-feira, 8. 

0 Conselho Permanente de 
Justiça Militar (CPJM) conside-
rou Sabino como "cabeça" da 
paralisação da Policia Militar do 
Ceará ocorrida entre 19 de feve- 
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Cabo Sabino é condenado a 
0% 

anos de prisão por liderar 
motim da PM em 2020 

JUSTIÇA I Sabino, que já havia sido expulso da PM em 2021, 

negou ter tido poder de decisão sobre o movimento paredista 

FCO FONTENELE/O POVO 

WWW.OPOVO.COM.BR  

SEXTA FEIRA 
FORTALEZA CEARA 10  OE  MS/ODE 2024 

Estado do Ceara - Prefeitura Municipal de Iraugubs - Resultado de Julgamento das 
Propostas de Preços -Tomada de Preços N. 2023.12.28.01- Secretaria de Educação. ACCL 
comunica aos intcressados, o Resultado do Julgamento das Propostas de Preços da Tomada de 
Pregos Supraatada, que tem corno objeto a Contratação de Pessoa Juridica para prestar os 
serviços de arnpliaçao e adaptação da E. M. E.. F. Miguel Fernandes, localizado no Distrito de  Jai',  
no Municipio de Irauquba - CE, de responsabilidade da Secretaria de Educação. Propostas 
Classificadas: FCS Construções e Serviços LTDA- ME; WULF Construções e Serviços LIDA; J E 
Martins da Silva Construções e Serviços; Madhys Construções e Serviços de Edificações EIRELI, 
MN Serviçose Construções LIDA- EPP, E2 Construções e Serviços LIDA; Ra mkis Construjções 
LTDA; R S M Pessoa LTDA. Propostas Desclassificadas: Amizade Prestação de Serviços LIDA. 
EPP; Fortalece Construtora El RELI;  'tame  Construção e Serviços LIDA: Conserbas Construções 
o Serviços LIDA:  FEED  Ernpreendimentos a Serviços LIDA- ME; Kiebto Landim de Franca LIDA; 
R 8 G Construções e Locações LIDA; TECIA Construções e Serviços LTDA: Sertão Construções 
Serviços e Locações LTDA; LEXON Serviços & Constritora Empreendimentos LIDA, pelos 
motives expostos  ern  ata de sessão pública do dia 08/05/2024, disponivel para consulta, sendo 
deciarada vencedora deste certame a empresa. FCS Construções e Serviços LTDA - ME, com o 
menor Valor Global, qual seja: RE 342.328,98 (trezentos e quarenta e dois mg trezentos e vinte e 

oito  reels  e noventa e oito centavos). e o Resultado. Fica, portanto aberto o Prazo Recursal previsto 
no Artigo 109, Inciso I, Alinea  'la"  da Lei de Licitações. Irsuçuba- CE, 08 de maio do 2024. Renato  

Mesquite  Ferreira - Presidente da Comissão Central de Licitação. 

Estado do Ceara - Prefeitura Municipal do Croata - Aviso de Abertura de Licitação  ii-

Unidade Administrativa: Secretarie Municipal de Educação - Regente: Pregoeiro-

Processo Originário: Pregão Eletrônico n° 2024.04.26.01/PEIPMC. Objeto: aquisição de 

materiais didáticos destinados A educaçáo infantil da Rede Municipal de Ensino, junto a 

Secretaria de Educação do Municipio de Creatii/CE - Data de Abertura: 23/05/2024 - Horarict: 

08h30rn -  Link  de Acesso ao Edital: https://bnc.org  br/ I https://croata.ce.govbraicancaoil  

httpsi/tictacoestce.ce.gov.br  I haps,.//pncp gov.br  -  Link  de Realização dos Lance?: 

https://bnc.org.br/. Agente de Contratacio/Pregoeiro(a): Antônio Roque de Carvalho. ' 4  

Estado do Ceara - Consórcio Público do Saúde da Microrregiio de  Taub  -CPSMT. A Cernissao 

de Contratação, localizado na Rua  Abigail  Cifrão de Oliveira, N° 190, Planalto Colibra,  Taub,  Estadp 

do Ceará, torna pablico aos interessados que no dia 27 de maio de 2024. as 09h00min, realizara 

Liataçao na modalidade Pregão. na forma EletrOnica N° 2024.05.09.001 -  CPS  MT, No objeto 6-6 

contratação de empresa para confecção de Prótese Odontológica do tipo  Protasis  Total (PT)Ii 
Pn5tese Parcial Removivei (PPR), junto ao Centro de Especalidades Odortlokagicas Regional de  
retie,  Elizabete GonçaNes Rego, pertencente ao Consõrcio Público de Sakie da Microrregiao de  

Taub  (CPSMT). Referido Edital poderá ser adquirido no endereço abaixo, a partir da data desta 

publicação, no horário de expediente ao público. de 08h0Ornin As 17h00rnin, ou pelo  site:  

http:/hveraicpsrntaua.ce.gov.brIconsorcio/consorcio  - haps://municipios-licitacoes tce.ce.gov.br/ "-

https://pncp.gov.briappaiditais7q=as1atusecebendo_jxoposta&pagina=1.  Tau&  -CE, 10 de  male  
de 2024. -Francisco Clomir Faltosa Arrais Neto-Agente de Contratação. 

Estado do Ceara - Prefeitura Municipal de Canindo - Aviso de Licitação - Concorriincla 
Eletninica N° 01112024-CP, 0 Município de Caninde-CE -torna público para Conhecimento doi 
interessados que a partir do dia 10 de maio de 2024 es 10h Moreno de  Brasilia),  através do  sari:  
www.blloompras.org.br  - 'Acesso Identificado na  link  especifico",  or  sessão pública por meio do 
comunicação via internet iniciará os procedimentos de recebimento das propostas de preços, 
encerrando no dia 23  male,  de 2024 as 09h (horado de  Brasilia)  o procedimento do recebimento de 
propostas. A partir das 09 (horário de  Brasilia)  do dia 23 maio de 2024 dará inicio a abertura da 
propostas, e, em seguida, a partir das 09h30min Iniciará a forrnalização de lances e documentõi 
de ha5ibtação da licita95o modalidade Cccoorrincia Eletregras N° 011/2024-CP, cujo objeto 611 
contratação de serviços de engenharia pare construção de uma passagem molhada no  Bekaa  
Canindezlnho no Município de Caninde-CE conforme especificações contides no Projeto Básico 
constante do Anexo I do Edital, o qual encontra-se disponivel no endereço eletrônico acima. 
Gleidyson Pereira  Mart ins  -Agente de Contratação do Municipio de Caninde-CE. 

Estado do Ceara - Prefeitura Municipal de Boa Viagem - Aviso de Licitação - Pregão 
Eletrônico N' 2024.05.09.001. A Prefedura Municipal de Boa ViagerniCE, localizada na Praça 
Monse nnor Jose  Candid°,  100, Centro, Boa Viagem/CE. toma público que se  en  contra A disposição 
dos interessados o Edital do Pregão Eletreatoo n° 2024.05.09.001. cujo objeto é o Registro de 
Preços para futuras e eventuais aquisições de gêneros alsrnenticios em geral e afins para atenderas 
necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social e demais Unidades Administrativas 
Particioantesfriteressadas do Municlpio de Boa Viagem/CE, conforme especificações  ern  anexo, 



CONSELHEIROS DA SOCIEDADE CIVIL: 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais: 
Titular: Francisca Erlene Otaviano da Silva 
Suplente: Keila Maria de Abreu 

Associação dos Quilombolas: 
Titular: Luzanira Alves dos Santos 
Suplente: Tereza Pinheiro dos Santos 

00  
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Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e 
Finanças: 
Titular: Francisca Fabiana Gonçalves de oliveira 
Suplente: José Fabson Lima dos Santos 

Associação dos Catadores de Materiais Recicláveis: 
Titular: Joana Dar'c Rodrigues de Sousa 
Suplente: Fernando Alves Nobre 

Trabalhadores do SUAS: 
Titular: Aldeidiane Ferreira de Almeida 
Suplente: Daniele Gonçalves de Freitas 

Usuários do SUAS: 
Titular: Maria Marquilene de Oliveira 

ouplente: Erlandina Ribeiro da Silva  

Art.  2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATA, EM 08 DE 
MAIO DE 2024. 

RONILSON FRANCISCO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Antônio Evander Pereira Lima 

Código Identificador:5E.E2CAED 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

ESTADO DO CEARA — PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CROATA/CE — Titulo: AVISO DE ABERTURA DE 
LICITAÇÃO — Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de 
Educação — Regente: Pregoeiro — Processo Originário: Pregão 
Eletrônico n° 2024.04.26.01/PE/PMC — Objeto: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DIDÁTICOS DESTINADOS À EDUCAÇÃO 

MNFANTIL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, JUNTO A 
WECRETAFtlA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

CROATA/CE — Data de Abertura: 23/05/2024 — Horário: 081130M —  
Link  de Acesso ao Edital: https://bnc.org.br/ 
https://croata.ce.gov.belicitacao https://licitacoes.tce.ce.gov.br  
https://pncp.gov.br  —  Link  de Realização dos Lances: 
https://bnc.org.br/ — 

ANDARADE, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CROATA/CE — HABILITADAS:  
STAN  CONSTRUÇÕES LTDA; ELETROCAMPO SERVIÇOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA; MEDEIROS CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA; NOGNA - EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRUÇÕES — LIDA; MILLENIUM SERVIÇOS LTDA; 
NOVA CONSTRUÇÕES INCORPORAÇÕES E LOCAÇÕES 
LTDA; EPYIO CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS LTDA; L B 
CONSTRUÇÕES LTDA; W & R CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES 
LTDA; G. A. RABELO  JUNIOR;  SIGOR CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA; PREMECON PREMOLDADOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA; APOLO SERVIÇOS LTDA; R P 
CONSTRUÇÕES & LOCAÇÕES LTDA; ALFACON 
EMPREENDIMENTOS LTDA; CONSTRUVASP CONSTRUÇÕES 
& SERVIÇOS LTDA; TECTA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA; IMPERIUS SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA; WRT 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA; ARKTEC CONSTRUTORA 
E ARQUITETURA LTDA; D3 SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA; AMPARO SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA; 
SIM CONSTRUÇÕES LTDA; VIPON EMPREENDIMENTOS 
LTDA; ARAÚJO BATALHA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES ME 
LTDA; CENPEL - CENTRO NORTE PROJETOS E 
EMPREENDIMENTOS LIDA; CONSTRUTORA MORAES 
LIDA; SAVIRES ILUMINAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA; 
FORTALECE CONSTRUTORA LTDA; LF SERVIÇOS URBANOS 
LIDA; SERFI CONSTRUTORA E SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
LTDA; BEZERRA LOPES EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 
LIDA; L. E. FERNANDES FONTINELE CONSTRUÇÕES; APLA 
COMERCIO, SERVIÇOS, PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA; 
REAL SERVIÇOS LIDA; SERTÃO CONSTRUÇÕES SERVIÇOS 
E LOCAÇÕES LIDA; E. P. P. CONSTRUTORA LIDA; SANTA 
TEREZINHA E SERVIÇOS LIDA; MOREIRA MESQUITA 
ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA; M L N CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA; L & L SERVIÇOS LTDA; LEXON SERVIÇOS 
& CONSTRUTORA EMPREENDIMENTOS LTDA;  AQUA  
CONSTRUTORA E COMERCIO; MMUMUS CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA; WU CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI; R 
E SOUSA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LIDA; J M X NETO 
CONSTRUTORA EIRELI; R S M PESSOA EIRELI; RAMILOS 
CONSTRUÇÕES EIRELI; CONSERBAS CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS EIRELI; R. A. S. CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
EIRELI; G7 CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA;  LSD  
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LIDA — INABILITADAS:  
CARLOS H M CARVALHO; BRB SERVIÇOS E COMERCIO 
LTDA; J P DE SOUSA NASCIMENTO; A T FARIAS DE SOUZA — 
Razões da Decisão: Encontram-se à disposição para consulta nos 
autos do processo licitatório e será disponibilizado no Portal de 
Licitações dos Municípios no  site  do ICE/CE — Comunicado: A 
partir da data de publicação deste aviso, fica aberto o prazo 
recursal nos termos do  art.  109, incbo I, alínea "a" da Lei Federal 
a' 8.666/93, e em não havendo recurso, fica a abertura dos 
envelopes de Propostas de Pregos, marcada para o dia 20/05/2024 
is 08h30m — 

ANTÓNIO ROQUE DE CARVALHO. 
Agente de Contratação/Pregoeiro(a) 

Publicado por: 
Antonio Roque de Carvalho 

Código ldentificadorD9877A87 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO DE 

LICITAÇÃO 

ESTADO DO CEARA — PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CROATA/CE — Titulo: AVISO DE JULGAMENTO DE 
HABILITAÇÃO DE LICITAÇÃO — Unidade Administrativa: 
Secretaria Municipal de Saúde — Regente: Comissão de Licitação — 
Processo Originário: Tomada de Preços 2023.10.24.01/TP/PMC 
— Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE 
UM POSTO DE ATENDIMENTO DA SAÚDE NO SÍTIO  

ANTÓNIO ROQUE DE CARVALHO. 
Presidente da Comissão de Licitação 

Publicado por: 
Antonio Roque de Carvalho 

Código Identificador:65CC739F 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, GESTÃO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

EXTRATO DO ADITIVO DE ALTERAÇÃO DE PROJETO 
AOS CONTRATOS N° 1303.01/2024 — SMDU E 1303.02/2024 — 
SEJUV —01° ADITIVO CONTRATUAL - REFERENTE AO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO TOMADA DE PREÇOS N" 

1812.01/2023-PMF 
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